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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcaz"' 

DECRETO Nº 4.671 DE 24 DE JUNHO DE 2004. 

O.clara como Hdspede onclal do ll'llnlcfplo, o 
llusttíaimo Ptuldentll da Feder.lçilo a Cllllflv 
das lndústrf115 do EsRdo de Sio Paula, o Sr. 
HORÁCIO LAFER PIVA • 

CARLOS ÃNOELO NÓBILE, Prefeito do Muriclpio da Assis, Estado de Siio 
Paulo, no uso de suas afr1bulçdes legais, 

An.2• 

An. 3ª 

DECRETA: 

Fica derJarado como "HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO", o Sr. HORÁCIO 
LAFER PIVA, Presidente da Federaçla a Centro das 1ndllstrlas do Estado de 
Slo Paula - FIESP/CIESP, que nos honran1 com a sua presença no próximo 
dia 25 de junho de 2004, quando esteré em vlsila ao nosso Municlpio, para a 
solenidade de lnauguraçlo da Incubadora da Empresas de Assis. 

Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçllo. 

Revogam.se as disposições em contrârio. 

Prefeitl.l"a Municipal de Assis, em 24 de junllo de 2004 • 

� """:' ::::> --
CARLOS ÃNGELO NÓBILE 

Pnd8.ito Municipal 

MA 
Secretér'io Munlclpal de Go e Negócios Jurlclcos 

PubOcado na secretaria Municipal de GaYemo e Negócios Jurldlcos, em 2 Junho de 2004 . 
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